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[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº     /2025

ALTERA A REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 3.593/2021, PARA AMPLIAR AS HIPÓTESES DE PRORROGAÇÃO DO ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO PROVISÓRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º O inciso II do art. 373 da Lei Municipal nº 2.624/2008, com a redação dada pela Lei nº 3.593/2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“II – alvará de autorização provisória, válido por prazo de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável, a pedido do interessado, em períodos sucessivos de 180 (cento e oitenta) dias, desde que a mora na concessão do alvará definitivo decorra de pendência administrativa municipal não imputável ao solicitante, observado o limite máximo de 1.260 (mil duzentos e sessenta) dias de vigência.”
Art. 2º O § 3º do art. 384 da Lei Municipal nº 2.624/2008 passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 3º O Diretor de Fiscalização de Posturas poderá conceder sucessivas prorrogações do alvará provisório, até o limite de 1.260 (mil duzentos e sessenta) dias de vigência, sempre que comprovada a mora na análise do pedido de alvará definitivo por motivo não imputável ao solicitante, devendo a decisão administrativa ser fundamentada.”
Art. 3º O Poder Executivo poderá editar regulamentação complementar para uniformizar os procedimentos de prorrogação.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 26 de agosto de 2025.

MILTON CAL
VEREADOR
BINHO GUIMARÃES
VEREADOR

JUSTIFICATIVA
	O presente Projeto de Lei tem como objetivo aprimorar a legislação municipal que trata do alvará de autorização provisória, ampliando as hipóteses de prorrogação, sem desnaturar sua natureza jurídica transitória.
Atualmente, a Lei Municipal nº 3.593/2021 permite a prorrogação do alvará provisório em até dois períodos adicionais de 180 dias, desde que comprovada a mora administrativa não imputável ao solicitante. Tal previsão representou um avanço importante, mas a experiência prática tem demonstrado que os prazos estabelecidos ainda se mostram, em diversas situações, insuficientes para atender à realidade dos empreendedores que dependem do regular andamento de processos administrativos no âmbito do Poder Executivo.
Com efeito, não é razoável que empresas e empreendedores, muitas vezes geradores de emprego e renda em nosso município, sejam penalizados por atrasos de natureza exclusivamente administrativa, alheios à sua responsabilidade. A ausência de um prazo mais elástico gera insegurança jurídica, pode inviabilizar investimentos e acaba por desestimular a formalização de negócios em Niterói.
A proposta aqui apresentada busca encontrar o equilíbrio entre a segurança jurídica e a preservação da natureza transitória do alvará provisório. O texto prevê a possibilidade de sucessivas prorrogações, desde que fundamentadas, até o limite máximo de 1.200 (mil e duzentos) dias de vigência. Dessa forma, o caráter temporário do alvará é mantido, mas o empreendedor passa a ter uma margem maior de estabilidade para desenvolver sua atividade enquanto aguarda a análise definitiva de seu pedido.
Além de fortalecer o ambiente de negócios, a medida se coaduna com a política de modernização administrativa em curso no município, liderada pelo Executivo. Ao mesmo tempo em que favorecemos a livre iniciativa e o desenvolvimento econômico, criamos mecanismos objetivos de controle, garantindo que cada prorrogação seja devidamente fundamentada e vinculada a motivo administrativo não imputável ao interessado.
Portanto, esta iniciativa fortalece o setor empresarial, estimula a economia local, gera empregos e aumenta a arrecadação municipal, sempre em sintonia com a agenda de desenvolvimento sustentável e inclusivo de Niterói.
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei, certo de que representa um passo importante para a consolidação de um ambiente de negócios mais justo, competitivo e moderno em nosso município.
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